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DECADENCIA. PRAZO PREVISTO NO CTN.

O Supremo Tribunal Federal, através da Stimula Vinculante n° 08, declarou
inconstitucionais os artigos 45 ¢ 46 da Lei n°® 8.212, de 24/07/91. Tratando-se
de tributo sujeito ao langamento por homologacdo, que ¢ o caso das
contribui¢des previdencidrias, devem ser observadas as regras do Codigo
Tributario Nacional - CTN.

Aplica-se o art. 150, §4° do CTN se verificado que o langamento refere-se a
descumprimento de obrigacdo tributaria principal, houve pagamento parcial
das contribui¢des previdenciarias no periodo fiscalizado e inexiste fraude,
dolo ou simulagao.

CONTRIBUICAO DEVIDA PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA
FISICA. RESPONSABILIDADE POR SUBSTITUICAO DO
ADQUIRENTE, CONSUMIDOR, CONSIGNATARIO ou
COOPERATIVA.

A contribui¢do do empregador rural pessoa fisica prevista no art. 25 da Lei
8.212/91 pode ser exigida a partir de 11/2001 por estar em consonancia com
a EC 20/98, devido a entrada em vigor da Lei 10.256/2001, respeitada a
anterioridade nonagesimal. A empresa adquirente, consumidora ou
consignataria ou a cooperativa sao responsaveis por substitui¢ao da referida
exagao, conforme previsao do art. 30, inciso IV da Lei 8.212/91.

MULTA MORATORIA. PENALIDADE MAIS BENEFICA.

O ndo pagamento de contribui¢do previdenciaria constituia, antes do advento
da Lei n® 11.941/2009, descumprimento de obrigacgdo tributaria punida com a
multa de mora do art. 35 da Lei n® 8.212/1991.

Revogado o referido dispositivo e introduzida nova disciplina pela Lei
11.941/2009, devem ser comparadas as penalidades anteriormente prevista
com a da novel legislacao (art. 35 da Lei n® 8.212/1991 c/c o art. 61 da Lei n°
9.430/1996), de - modo que esta seja aplicada retroativamente, caso seja mais
benéfica ao contribuinte-(art. 106, 11,-°c’> do CTN).
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 DECADÊNCIA. PRAZO PREVISTO NO CTN.
 O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91. Tratando-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação, que é o caso das contribuições previdenciárias, devem ser observadas as regras do Código Tributário Nacional - CTN. 
 Aplica-se o art. 150, §4º do CTN se verificado que o lançamento refere-se a descumprimento de obrigação tributária principal, houve pagamento parcial das contribuições previdenciárias no período fiscalizado e inexiste fraude, dolo ou simulação.
 CONTRIBUIÇÃO DEVIDA PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. RESPONSABILIDADE POR SUBSTITUIÇÃO DO ADQUIRENTE, CONSUMIDOR, CONSIGNATÁRIO OU COOPERATIVA.
 A contribuição do empregador rural pessoa física prevista no art. 25 da Lei 8.212/91 pode ser exigida a partir de 11/2001 por estar em consonância com a EC 20/98, devido a entrada em vigor da Lei 10.256/2001, respeitada a anterioridade nonagesimal. A empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são responsáveis por substituição da referida exação, conforme previsão do art. 30, inciso IV da Lei 8.212/91.
 MULTA MORATÓRIA. PENALIDADE MAIS BENÉFICA. 
 O não pagamento de contribuição previdenciária constituía, antes do advento da Lei nº 11.941/2009, descumprimento de obrigação tributária punida com a multa de mora do art. 35 da Lei nº 8.212/1991.
 Revogado o referido dispositivo e introduzida nova disciplina pela Lei 11.941/2009, devem ser comparadas as penalidades anteriormente prevista com a da novel legislação (art. 35 da Lei nº 8.212/1991 c/c o art. 61 da Lei nº 9.430/1996), de modo que esta seja aplicada retroativamente, caso seja mais benéfica ao contribuinte (art. 106, II, �c� do CTN).
 Não há que se falar na aplicação do art. 35-A da Lei nº 8.212/1991 combinado com o art. 44, I da Lei nº 9.430/1996, já que estes disciplinam a multa de ofício, penalidade inexistente na sistemática anterior à edição da MP 449/2008, somente sendo possível a comparação com multas de mesma natureza. Assim, deverão ser cotejadas as penalidades da redação anterior e da atual do art. 35 da Lei nº 8.212/1991
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária da SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO, I) Por maioria de votos: a) em dar provimento parcial ao recurso, para excluir do lançamento as contribuições apuradas até a competência 02/2005, anteriores a 03/2005, devido a aplicação da regra decadencial expressa no Art. 150, do CTN, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Mauro José Silva, que votaram em aplicar a regra decadencial expressa no I, Art. 173 do CTN; b) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para que seja aplicada a multa prevista no Art. 61, da Lei nº 9.430/1996, até 11/2008, se mais benéfica à Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que votaram em manter a multa aplicada; II) Por voto de qualidade: a) em negar provimento ao recurso, na questão da comercialização da produção rural, nos termos do voto do Redator. Vencidos os conselheiros Leonardo Henrique Pires Lopes, Wilson Antônio de Souza Correa e Damião Cordeiro de Moraes, que votaram em dar provimento ao recurso nesta questão. Redator: Mauro José Silva. 
 
 Marcelo Oliveira - Presidente
 Leonardo Henrique Pires Lopes � Relator
 Mauro José Silva - Redator
 Presentes à sessão de julgamento os Conselheiros MARCELO OLIVEIRA (Presidente), MAURO JOSE SILVA, DAMIAO CORDEIRO DE MORAES, WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA, BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS e LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES.
 
  Trata- se de Auto de Infração lavrado em 19/03/2010, contra FRIGO W MATADOURO E FRIGORÍFICO LTDA, no valor de R$ 177.861,38 (cento e setenta e sete mil, oitocentos e sessenta e um reais e oito centavos), decorrente do não recolhimento em época própria das contribuições decorrentes da comercialização da produção rural, previstas nos incisos I e II do art. 25, da Lei nº 8.212/91, correspondentes aos períodos de 02/2005 a 08/2006, sendo-lhe, portanto, aplicada a multa correspondente do art. 32, inciso II, da Lei nº 8.212/91, conforme se infere do Relatório Fiscal.

Os fatos geradores das contribuições em referência ocorreram em virtude da compra de produtos rurais, pela Recorrente, junto a produtores pessoas físicas no período supramencionado, não informados em GFIP.

Em 19/03/2010 a empresa tomou ciência da autuação contra ela lavrada e, em 19/04/2010, apresentou defesa administrativa. Entretanto, foi mantido o lançamento pelo acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre, cuja ementa assim dispôs: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de Apuração: 01/02/2005 a 31/08/2006
Auto de Infração � AI 37.248.208-2

1.CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. A constitucionalidade e a legalidade das leis são vinculadas para a Administração Pública. 2. DECADÊNCIA. As contribuições previdenciárias estão sujeitas aos prazos decadenciais estabelecidos no Código Tributário Nacional � CTN. Decadência não configurada. 3. INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI COM EFEITO �INTER PARTES�. A declaração de inconstitucionalidade na via indireta, não anula a lei nem revoga; a lei continua em vigor, eficaz e aplicável aos demais. 4. CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. SUB-ROGAÇÃO. A empresa adquirente de produtos rurais de produtor pessoa física fica sub-rogada no cumprimento das obrigações de que trata o artigo 25 da Lei nº 8.212/91.

Impugnação Improcedente

Crédito Tributário Mantido

Inconformada, interpôs tempestivamente o Recurso Voluntário, sob exame, cujas razões podem ser resumidas às seguintes:

Em sede de preliminar, afirma que a fiscalização teve início em 18/05/2009 e que somente em 19/03/2010 o Auto de Infração foi lavrado, extravasando o prazo de validade do Termo de Início de Fiscalização, que é de 60 dias, podendo ser prorrogado desde que o contribuinte seja comunicado, conforme prevê o §1º do mesmo dispositivo, porém, o contribuinte não foi informado sobre nenhuma prorrogação;

Ainda nas preliminares, requer o reconhecimento da decadência referente ao período de 02/2005, tendo em vista o transcurso do prazo decadencial de 5 anos após a lavratura do AI;

Aduz que a contribuição ora discutida é inconstitucional e ilegal, pois a nova hipótese de incidência foi criada pelo Poder Executivo, que excedeu sua competência, ao introduzir no Decreto nº 356/91, nova exação não prevista na Lei 8.212/91;

Diz que a exigência em tela viola o princípio da estrita legalidade e da segurança jurídica;

Sustenta que o produtor rural pessoa física não tem obrigação de contribuir para a previdência sobre a receita bruta da comercialização de sua produção, posto que tal contribuição foi criada pela União em substituição à incidente sobre a folha de salários e, é inconstitucional;

Informa que a contribuição para o FUNRURAL já foi declarada inconstitucional pelo STF.

Assim vieram os autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por meio de Recurso Voluntário.

Sem contrarrazões.

É o relatório
 Conselheiro Leonardo Henrique Pires Lopes, Relator.

Dos Pressupostos de Admissibilidade

Sendo o Recurso tempestivo, passo ao seu exame.

Da Decadência

Nas sessões plenárias dos dias 11 e 12.06.2008, respectivamente, o Supremo Tribunal Federal�STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais aqueles dispositivos legais e editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições:

Parte final do voto proferido pelo Exmo. Senhor Ministro Gilmar Mendes, Relator:

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 e o parágrafo único do art.5º do Decreto-lei n° 1.569/77, que versando sobre normas gerais de Direito Tributário, invadiram conteúdo material sob a reserva constitucional de lei complementar.
 Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantém-se hígida a legislação anterior, com seus prazos quinquenais de prescrição e decadência e regras de fluência, que não acolhem a hipótese de suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo das execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, como os demais tributos, as contribuições de Seguridade Social sujeitam-se, entre outros, aos artigos 150, § 4º, 173 e 174 do CTN.
Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes nego provimento, para confirmar a proclamada inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição, e do parágrafo único do art. 5º do Decreto-lei n° 1.569/77, frente ao § 1º do art. 18 da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda Constitucional 01/69.

É como voto.

Súmula Vinculante n° 08:
�São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.

Os efeitos da Súmula Vinculante são previstos no artigo 103-A da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis:

Art. 103-A da Constituição Federal - O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

Lei n° 11.417, de 19/12/2006 - Regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal e altera a Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências.
(...).
...Art. 2o O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma prevista nesta Lei.

Temos que a partir da publicação na imprensa oficial, que se deu em 20/06/2008, todos os órgãos judiciais e administrativos ficaram obrigados a acatar a Súmula Vinculante.

Assim, a decadência prevista no Código Tributário Nacional - CTN é a que se aplica ao caso concreto, uma vez que existem duas regras, aparentemente conflitantes, dispondo sobre a decadência de créditos tributários, tomando a primeira como termo inicial o pagamento indevido (art. 150, §4º), e a segunda o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido realizado (art. 173, I). Cumpre transcrever os referidos dispositivos legais:

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
(...).
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Harmonizando os referidos dispositivos legais, o Superior Tribunal de Justiça esclareceu a aplicação do art. 173 para os casos em que o tributo sujeitar-se a lançamento por homologação:

Quando não tiver havido pagamento antecipado;
Quando tiver ocorrido dolo, fraude ou simulação;
Quando não tiver havido declaração prévia do débito.

Cumpre transcrever o acórdão prolatado em sede de Recurso Especial representativo da controvérsia:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 973733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009).

No voto lavrado no referido REsp 973.733/SC, foi transcrito entendimento firmado em outros julgamento (REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 25.02.2008), que limitam a aplicação do art. 150, §4º do CTN às hipóteses que tratam de tributo sujeito a lançamento por homologação, �quando ocorrer pagamento antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o contribuinte tenha incorrido em fraude, dolo ou simulação, nem sido notificado pelo Fisco de quaisquer medidas preparatórias� .

A comprovação da presença de tais circunstâncias seria imprescindível para o afastamento do art. 150, §4º do CTN e aplicação do seu art. 173, I, o que não se vislumbra em qualquer momento da autuação, que não indicou o inadimplemento total das contribuições devidas.

No caso em comento, tem-se que a contribuição lançada é referente às contribuições previdenciárias à Seguridade Social, incidentes sobre a comercialização da produção rural, previstas nos incisos I e II do art. 25, da Lei nº 8.212/91.

Quando da análise dos autos, bem como da folha de salário como um todo, não se verificou qualquer informação sobre não o pagamento de outras contribuições previdenciárias.

Deste modo, tal omissão deve ser interpretada favoravelmente ao contribuinte, para concluir que foram pagas contribuições previdenciárias pela empresa.

Assim, deve ser aplicado o art. 150, §4º do CTN ao caso em apreço, já que não verificado, também, a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

Deste modo, ficam afastados, de início, os pressupostos para aplicação do art. 173 do CTN.

Outrossim, não tendo sido comprovando que sua conduta tenha sido eivada de dolo, fraude ou simulação, restando configurado, portanto, o pressuposto fático ensejador da aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 150, §4º do Código Tributário Nacional, fica definitivamente afastada a incidência do disposto no artigo 173, I do mesmo dispositivo legal. 

Desta feita, considerando que a consolidação do crédito previdenciário se deu em 19/03/2010 e que a autuação abrange fatos geradores ocorridos entre 02/2005 a 08/2006, tenho como certo que essa competência de 02/2005 foi atingida pela decadência qüinqüenal.

Apenas à título de restar vencido no mérito, enfrento a questão da multa do lançamento.


Da inconstitucionalidade do FUNRURAL (art. 25 da Lei 8.212/91)

Alega o contribuinte ser inconstitucional o art. 25 da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 9.528/1997, visto que instituiu, através de lei ordinária, uma nova fonte de custeio da Seguridade Social não prevista no art. 195 da Carta Magna na redação vigente à época em que a lei foi promulgada, qual seja, a contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física incidente sobre a receita bruta da comercialização da sua produção, o que feriria, portanto, a forma exigida pelo art. 154, I da CF/88, que é a de lei complementar.

De início, cabe esclarecer que, apesar de a apreciação de matéria constitucional em tribunal administrativo exacerbar sua competência originária que é a de órgão revisor dos atos praticados pela Administração, bem como de invadir competência atribuída especificamente ao Judiciário pela Constituição Federal, o Regimento Interno do CARF prevê, em seu artigo 62, que é permitido aos membros das turmas de julgamento afastar a aplicação de lei que já tenha sido declarada inconstitucional por decisão plenária definitiva do STF, como se observa, in verbis: 

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal.

Neste caso, a análise da constitucionalidade, por estar nos mesmos termos da decisão proferida pelo STF, não terá causado decisões conflitantes ou possivelmente adentrado em competência privativa do Poder Judiciário.

Pois bem. No caso dos autos, o STF declarou inconstitucionais os arts. 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, em sede de apreciação do Recurso Extraordinário de nº 363852, transitado em julgado e abaixo transcrito:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações.
(RE 363852, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 03/02/2010, DJe-071 DIVULG 22-04-2010 PUBLIC 23-04-2010 EMENT VOL-02398-04 PP-00701 RET v. 13, n. 74, 2010, p. 41-69) 

De fato, a redação do art. 195 da Constituição Federal de 1988, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, era:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - dos empregadores, incidentes sobre: a folha de salários, o faturamento e o lucro;

Percebe-se, da transcrição acima, que a receita bruta não era prevista como base de cálculo da contribuição para a seguridade social e só poderia ser instituída como nova fonte de custeio dessa, através de Lei Complementar (arts. 154, I e 195, §4º da CF/88).

Ora, o art. 25 da Lei 8.212/91, ao instituir através de lei ordinária, que a contribuição da pessoa física e do segurado especial destinada à Seguridade Social é de 2% e 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, inclusive para financiamento de complementação das prestações por acidente de trabalho, fere a regra formal exigida pelo já citado artigo 154, I da Carta Magna.

Somente a partir da Emenda Constitucional nº 20/98 passou a ser admitida a instituição por lei ordinária da contribuição previdenciária sobre a receita bruta proveniente da comercialização.

Destaque-se, contudo, que as normas editadas anteriormente, sem a observância das exigências constitucionais quanto à forma especial de lei complementar, não se convalidam com a alteração na Constituição Federal que passa a admitir a disciplina da matéria por lei ordinária.

Isto porque os requisitos de validade e de existência, bem como a compatibilidade de uma norma com o texto constitucional, devem ser analisados de acordo os dispositivos vigentes no momento da sua edição. Se a norma nasce viciada, sempre será inválida, ainda que posteriormente venha a ser introduzido na Constituição dispositivo que dê suporte de validade para a referida norma.

Em outras palavras, o vício que fulminava o art. 25 da Lei nº 8.212/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.528/1997, não foi afastado com a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, o que manteve sua condição de inconstitucionalidade.

Assim, sendo inválida a previsão que determinava que a contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física e do segurado especial seria a receita bruta da comercialização da sua produção, também foi reconhecida a inconstitucionalidade da norma que determinava, por consequência, as obrigações dela decorrentes, como é o caso da obrigação do adquirente de tais produtos de fazer a retenção da contribuição prevista no art. 30, IV da Lei nº 8.212/1991:

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento;

Diante da declaração de inconstitucionalidade, deve ser anulado o presente auto de infração relativo às verbas referentes às contribuições devidas pela aquisição de produção rural de terceiros.


Da multa aplicada

A autuação em comento refere-se ao descumprimento pelo contribuinte da sua obrigação tributária principal, consistente no dever de recolher a contribuição previdenciária dentro do prazo previsto em lei.

Além do pagamento do tributo não recolhido, a legislação vigente à época da ocorrência dos fatos geradores previa a imposição ao contribuinte da penalidade correspondente ao atraso no pagamento, conforme art. 35 da Lei nº 8.212/1991, que escalonava a multa (I) de 4% a 20%, quando o valor devido não tivesse sido incluído em notificação fiscal de lançamento, (II) de 12% a 50% para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal, e (III) de 30% a 100% nos casos em que o débito já tivesse sido inscrito em dívida ativa.

Como se depreende do caput do art. 35 referido (sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos...) a penalidade decorria do atraso no pagamento, independentemente de o lançamento ter sido efetuado de ofício ou não.

Em outras palavras, não existia na legislação anterior a multa de ofício, aplicada em decorrência do lançamento de ofício pela auditoria fiscal, mas apenas a multa de mora, oriunda do atraso no recolhimento da contribuição. A punição do art. 35 da referida lei dirigia-se à demora no pagamento, sendo mais agravada/escalonada de acordo com o momento em que fosse recolhida. 

Ocorre que, com o advento da MP nº 449/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, o art. 35 da Lei nº 8.212/1991 foi revogado, tendo sido incluída nova redação àquele art. 35.

A análise dessa nova disciplina sobre a matéria, introduzida em dezembro/2008, adquire importância em face da retroatividade benigna da legislação posterior que culmine penalidade mais benéfica ao contribuinte, nos termos do art. 106, II do CTN, in verbis:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

Cabe, portanto, analisar as disposições introduzidas com a referida MP nº 449/2008 e mantidas com a sua conversão na Lei nº 11.941/2009:

Art. 35 da Lei nº 8.212/1991 - Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Art. 61 da Lei nº 9.430/1996 - Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.

À primeira vista, a indagação de qual seria a norma mais favorável ao contribuinte seria facilmente resolvida, com a aplicação retroativa da nova redação do art. 35 da Lei nº 8.212/1991 c/c o art. 61 da Lei nº 9.430/1996, sendo esta última a utilizada nos casos em que a multa de mora excedesse o percentual de 20% previsto como limite máximo pela novel legislação.

Contudo, o art. 35-A, também introduzido pela mesma Lei nº 11.941/2009, passou a punir o contribuinte pelo lançamento de ofício, conduta esta não tipificada na legislação anterior, calculado da seguinte forma:

Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: 
a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física;
b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. 

Pela nova sistemática aplicada às contribuições previdenciárias, o atraso no seu recolhimento será punido com multa de 0,33% por dia, limitado a 20% (art. 61 da Lei nº 9.430/1996). Sendo o caso de lançamento de ofício, a multa será de 75% (art. 44 da Lei nº 9.430/1996).

Não existe qualquer dúvida quanto à aplicação da penalidade em relação aos fatos geradores ocorridos após o advento da MP nº 449/2008. Contudo, diante da inovação em se aplicar também a multa de ofício às contribuições previdenciárias, surge a dúvida de com que norma será cotejada a antiga redação do art. 35 da Lei nº 8.212/1991 para se verificar a existência da penalidade mais benéfica nos moldes do art. 106, II, �c� do CTN.

Isto porque, caso seja acolhido o entendimento de que a multa de mora aferida em ação fiscal está disciplinada pelo novo art. 35 da Lei nº 8.212/1991 c/c o art. 61 da Lei 9.430/1996, terá que ser limitada ao percentual de 20%.

Ocorre que alguns doutrinadores defendem que a multa de mora teria sido substituída pela multa de ofício, ou ainda que esta seria sim prevista no art. 35 da Lei nº 8.212/1991, na sua redação anterior, na medida em que os incisos II e III previam a aplicação da penalidade nos casos em que o débito tivesse sido lançado ou em fase de dívida ativa, ou seja, quando tivesse decorrido de lançamento de ofício.

Contudo, nenhum destes dois entendimentos pode prevalecer. 

Consoante já afirmado acima, a multa prevista na redação anterior do art. 35 da Lei nº 8.212/1991 destinava-se a punir a demora no pagamento do tributo, e não o pagamento em razão de ação fiscal. O escalonamento existente era feito de acordo com a fase do pagamento, isto é, quanto mais distante do vencimento do pagamento, maior o valor a ser pago, não sendo punido, portanto, a não espontaneidade do lançamento.

Também não seria possível se falar em substituição de multa de mora por multa de ofício, pois as condutas tipificadas e punidas são diversas. Enquanto a primeira relaciona-se com o atraso no pagamento, independentemente se este decorreu ou não de autuação do Fisco, a outra vincula-se à ação fiscal.

Por outro lado, não me parece correta a comparação da nova multa calculada conforme o art. 35-A da Lei nº 8.212/1991 c/c o art. 44, I da Lei nº 9.430/1996 (multa de ofício prevista em 75% do valor da contribuição devida) com o somatório das multas previstas no art. 32, §4º e 5º e no revogado art. 35 ambos da Lei nº 8.212/1991.

Em primeiro lugar, esse entendimento somente teria coerência, o que não significa legitimidade, caso se entendesse que a multa de ofício substituiu as penalidades tanto pelo descumprimento da obrigação principal quanto pelo da acessória, unificando-as. 

Nesses casos, concluindo-se pela aplicação da multa de ofício, por ser supostamente a mais benéfica, os autos de infração lavrados pela omissão de fatos geradores em GFIP teriam que ser anulados, já que a penalidade do art. 44, I da Lei nº 9.430/1996 (multa de ofício) estaria substituindo aquelas aplicadas em razão do descumprimento da obrigação acessória, o que não vem sendo determinado pelo Fisco.

Em segundo lugar, não se podem comparar multas de naturezas distintas e aplicadas em razão de condutas diversas. Conforme determinação do próprio art. 106, II do CTN, a nova norma somente retroage quando deixar de definir o ato como infração ou quando cominar-lhe penalidade menos severa. Tanto em um quanto no outro caso verifica-se a edição de duas normas em momentos temporais distintos prescrevendo a mesma conduta, porém com sanções diversas.

Assim, somente caberia a aplicação do art. 44, I da Lei nº 8.212/1996 se a legislação anterior também previsse a multa de ofício, o que não ocorria até a edição da MP nº 449/2008.

A anterior multa de mora somente pode ser comparada com penalidades que tenha a mesma ratio, qual seja, o atraso no pagamento das contribuições.

Revogado o art. 35 da Lei nº 8.212/1991, cabe então a comparação da penalidade aplicada anteriormente com aquela da nova redação do mesmo art. 35, já transcrita acima, que remete ao art. 61 da Lei nº 9.430/1996.

Não só a natureza das penalidades leva a esta conclusão, como também a própria alteração sofrida pelo dispositivo. No lugar da redação anterior do art. 35, que dispunha sobre a multa de mora, foi introduzida nova redação que também disciplina a multa de mora, agora remetendo ao art. 61 da Lei nº 9.430/1996. Estes dois dispositivos é que devem ser comparados.

Diante de todo o exposto, não é correto comparar a multa de mora com a multa de ofício. Esta terá aplicação apenas aos fatos geradores ocorridos após o seu advento.

Para fins de verificação de qual será a multa aplicada no caso em comento, deverão ser cotejadas as penalidades previstas na redação anterior do art. 35 da Lei nº 8.212/1991 com a instituída pela sua nova redação (art. 35 da Lei nº 8.212/1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009, c/c o art. 61 da Lei nº 9.430/1996) aplicando-lhe a que for mais benéfica até a competência 11/2008.

Da Conclusão

Ante ao exposto, conheço do Recurso, para, reconhecer a decadência da competência de 02/05, e para no mérito, DAR-LHE TOTAL PROVIMENTO, reconhecendo a inconstitucionalidade das contribuições ´previdenciárias ao FUNRURAL, previstas nos incisos I e II, do art. 25, da Lei nº 8.212/91, caso reste vencido no mérito, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntário apenas para que seja aplicada a penalidade prevista no art. 35 da Lei nº 8.212/1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009, c/c o art. 61 da Lei nº 9.430/1996, caso seja mais benéfica para o contribuinte até a competência 11/08.

É como voto.

Sala das Sessões, em 18 de setembro de 2012

Leonardo Henrique Pires Lopes
 Conselheiro Mauro José Silva, Redator Designado

Apresentamos nossas considerações em sintonia com os aspectos do Acórdão para os quais fomos designados como Redator do voto vencedor.

Contribuição previdenciária do empregador rural pessoa física. Art. 25 da Lei 8.212/91. Substituição tributária do art. 30, inciso IV da Lei 8.212/91.

A matriz legal da contribuição previdenciária do empregador rural pessoa física é o art. 25 da Lei 8.212/91, in verbis:

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).
I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
(...)

Tendo sido criada antes da edição da Emenda Constitucional (EC) 20/98 por lei ordinária, tal exação teve sua constitucionalidade questionada no Supremo Tribunal Federal (STF), uma vez que, originalmente, o Texto Magno não previa a receita como fato gerador da contribuição previdenciária a ser criada por lei ordinária. Somente poderia ter sido instituída por Lei Complementar para incidir sobre fato gerador não enumerado no art. 195 da CF.
No RE 363.852/MG, julgado em 03/02/2010 e transitado em julgado em 08/06/2011, o plenário do STF enfrentou a questão, tendo concluído o julgamento com as seguintes ementa e decisão

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações.
(RE 363852, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 03/02/2010, DJe-071 DIVULG 22-04-2010 PUBLIC 23-04-2010 EMENT VOL-02398-04 PP-00701 RET v. 13, n. 74, 2010, p. 41-69) 
Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos
 do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a �receita bruta proveniente da comercialização da produção rural� de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010.

A partir do transito em julgado do RE 363.852, portanto, este Colegiado está autorizado, mas não obrigado, a seguir as conclusões do STF e afastar a legislação declarada inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal, em conformidade com o art. 26-A, §6º, inciso I do Decreto 70.235/72.
Ressaltamos que somente estamos vinculados à jurisprudência do STF oriunda de decisões definitivas de mérito proferidas na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil (CPC), conforme previsto no caput do art. 62-A do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF). No caso do RE 363.852/MG não houve o reconhecimento de repercussão geral exigida naquele dispositivo. O STF reconheceu a repercussão geral no RE 596.177 que poderá declarar a inconstitucionalidade do mesmo art. 25 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Lei 8.540/92, porém tal ação ainda não alcançou a definitividade. 
Portanto, como dissemos, esse Colegiado pode, mas não está obrigado, seguir as conclusões do RE 363.852.
Nossa análise permite-nos seguir parcialmente a decisão do RE 363.852 como veremos a seguir.
De fato, até a edição da EC 20/98, a exação em comento não poderia ter sido criada por lei ordinária para incidir sobre fato gerador não previsto até então no art. 195 da CF. Nesse aspecto, seguimos a decisão do RE 363.852 para concluir que o art. 25 da Lei 8.212/91 não pode ser aplicado até que lei nova, fundada na EC 20/98, tenha instituído validamente a contribuição. De nossa parte, entendemos que isso ocorreu com a edição da Lei 10.256/2001 que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei 8.212/91 em seu art. 1º. Ainda que a nova lei não tenha repetido ou reeditado os incisos e parágrafos do art. 25 da Lei 8.212/91 de modo a afastar qualquer dúvida sobre a constitucionalidade do dispositivo alterado, se assumíssemos que os incisos e parágrafos restaram excluídos do ordenamento jurídico estaríamos adotando interpretação por demais formalista e que resultaria em prejuízo para o financiamento solidário da seguridade social previsto no caput do art. 195 da CF.
Logo, após a entrada em vigor da Lei 10.256/91, respeitada anterioridade nonagesimal, o art. 25 da Lei 8.212/91 passa a estar em harmonia com a EC 20/98. Assim, a partir de 11/2001 a contribuição previdenciária do empregador rural pessoa física pode ser exigida. Eventuais lançamentos anteriores a tal data não podem prevalecer por falta de previsão legal.
Outra questão que demos analisar diz respeito à figura do substituto tributário prevista no art., 30, inciso IV da Lei 8.212/91, in verbis:
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93)
(..)
IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 10.12.97)

A decisão no RE 363.852 também declarou a inconstitucionalidade de tal dispositivo, no entanto, nesse aspecto, não seguimos a conclusão do julgado.
Não vemos qualquer inconstitucionalidade no estabelecimento da hipótese de substituição tributária em si. Se não há obrigação tributária validamente instituída pelo art. 25, não há substituição. Mas após 11/2001, estando a norma do art. 25 da Lei 8212/91 em conformidade com a EC 20/98, não há motivos para que a hipótese de substituição não seja aplicada. A inconstitucionalidade da referida substituição tributária só poderia subsistir se ela, em si mesma, estivesse em desacordo com a CF ou com o CTN. O que não é o caso.
É de ser anotado, adicionalmente, que o RE 596.177, que ainda não alcançou a definitividade, declarou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92. Porém, o art. 30, inciso IV foi editado pela Lei 9.528/97. Na forma como está o julgado, este não atingirá o novo texto dado pela Lei 9.528/97 ao art. 30, inciso IV da Lei 8.212/91.
Assim, a substituição tributária prevista no art. 30, inciso IV da Lei 8.212/91 deve ser acatada a partir de 11/2001.
Por fim, é de ser registrado que a ADI 1103 não se relaciona ao caso, pois naquela ação foi julgada a inconstitucionalidade do §2º do art. 25 da Lei 8.870/94 que trata da contribuição do próprio produtor rural pessoa jurídica e não da sua responsabilidade por substituição relacionada com a contribuição do empregador rural pessoa física.
Pelo exposto, votamos por negar provimento ao Recurso Voluntário nesse aspecto.
(assinado digitalmente)
Mauro José Silva
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Nao h4d que se falar na aplicagdo do art. 35-A da Lei n° 8.212/1991
combinado com o art. 44, I da Lei n°® 9.430/1996, ja que estes disciplinam a
multa de oficio, penalidade inexistente na sistematica anterior a edicdo da MP
449/2008, somente sendo possivel a comparacdo com multas de mesma
natureza. Assim, deverdo ser cotejadas as penalidades da redagdo anterior e
da atual do art. 35 da Lei n® 8.212/1991

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 3* Camara / 1* Turma Ordinaria da
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO, I) Por maioria de votos: a) em dar provimento
parcial ao recurso, para excluir do lancamento as contribuigdes apuradas até a competéncia
02/2005, anteriores a 03/2005, devido a aplicagdo da regra decadencial expressa no Art. 150,
do CTN, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira
Barros e Mauro José Silva, que votaram em aplicar a regra decadencial expressa no I, Art. 173
do CTN; b) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para que seja aplicada a multa
prevista no Art. 61, da Lei n® 9.430/1996, até 11/2008, se mais benéfica a Recorrente, nos
termos do voto do(a) Relator(a). Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e
Marcelo Oliveira, que votaram em manter a multa aplicada; II) Por voto de qualidade: a) em
negar provimento ao recurso, na questdo da comercializagdo da producao rural, nos termos do
voto do Redator. Vencidos os conselheiros Leonardo Henrique Pires Lopes, Wilson Antonio de
Souza Correa e Damido Cordeiro de Moraes, que votaram em dar provimento ao recurso nesta
questao. Redator: Mauro José Silva.

Marcelo Oliveira - Presidente
Leonardo Henrique Pires Lopes — Relator
Mauro José Silva - Redator

Presentes a sessdo de julgamento os Conselheiros MARCELO OLIVEIRA
(Presidente), MAURO JOSE SILVA, DAMIAO CORDEIRO DE MORAES, WILSON
ANTONIO DE SOUZA CORREA, BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS ¢ LEONARDO
HENRIQUE PIRES LOPES.
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Relatorio

Trata- se de Auto de Infragdo lavrado em 19/03/2010, contra FRIGO W
MATADOURG E FRIGORIFICO LTDA, no valor de R$ 177.861,38 (cento e setenta e sete
mil, oitocentos e sessenta e um reais e oito centavos), decorrente do nao recolhimento em
epoca piopria das contribuigdes decorrentes da comercializagdo da producdo rural, previstas
nos incisos I e II do art. 25, da Lei n°® 8.212/91, correspondentes aos periodos de 02/2005 a
0%/2006, sendo-lhe, portanto, aplicada a multa correspondente do art. 32, inciso II, da Lei n°
£.212/91, conforme se infere do Relatério Fiscal.

Os fatos geradores das contribui¢des em referéncia ocorreram em virtude da
compra de produtos rurais, pela Recorrente, junto a produtores pessoas fisicas no periodo
supramencionado, ndo informados em GFIP.

Em 19/03/2010 a empresa tomou ciéncia da autuagdo contra ela lavrada e, em
19/04/2010, apresentou defesa administrativa. Entretanto, foi mantido o langamento pelo
acordao proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre,
cuja ementa assim dispos:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de Apuragao: 01/02/2005 a 31/08/2006
Auto de Infragdo — Al 37.248.208-2

1.CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. A constitucionalidade e a
legalidade das leis sdo vinculadas para a Administracdo Publica. 2.
DECADENCIA. As contribui¢es previdencidrias estdo sujeitas aos prazos
decadenciais estabelecidos no Codigo Tributario Nacional — CTN.
Decadéncia ndo configurada. 3. INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI
COM EFEITO “INTER PARTES”. A declaracdo de inconstitucionalidade na
via indireta, ndo anula a lei nem revoga, a lei continua em vigor, eficaz e
aplicavel aos demais. 4. CONTRIBUICAO DO PRODUTOR RURAL
PESSOA FISICA. SUB-ROGACAO. A empresa adquirente de produtos
rurais de produtor pessoa fisica fica sub-rogada no cumprimento das
obrigagoes de que trata o artigo 25 da Lei n®8.212/91.

Impugnagdo Improcedente
Crédito Tributdrio Mantido

Inconformada, interpds tempestivamente o Recurso Voluntario, sob exame,
cujas razdes podem ser resumidas as seguintes:

1) Em sede de preliminar, afirma que a fiscalizagdo teve inicio em
18/05/2009 e que somente em 19/03/2010 o Auto de Infragdo foi lavrado,
extravasando o prazo de validade do Termo de Inicio de Fiscalizagdo, que ¢
de 60 -dias, podendo ser prorrogado desde que o contribuinte seja
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comunicado, conforme prevé o §1° do mesmo dispositivo, porém, o
contribuinte ndo foi informado sobre nenhuma prorrogagao;

2) Ainda nas preliminares, requer o reconhecimento da decadéncia referente
a0 periodo de 02/2005, tendo em vista o transcurso do prazo decadencial de 5
anos apos a lavratura do Al;

3) Aduz que a contribui¢ao ora discutida ¢ inconstitucional e ilegal, pois a
nova hipoétese de incidéncia foi criada pelo Poder Executivo, que excedeu sua
competéncia, ao introduzir no Decreto n® 356/91, nova exacdo ndo prevista
na Lei 8.212/91;

4) Diz que a exigéncia em tela viola o principio da estrita legalidade e da
seguranca juridica;

5) Sustenta que o produtor rural pessoa fisica ndo tem obrigagdo de
contribuir para a previdéncia sobre a receita bruta da comercializagdo de sua
producao, posto que tal contribuicao foi criada pela Unido em substituigdo a

incidente sobre a folha de salarios e, ¢ inconstitucional;

6) Informa que a contribuicdo para o FUNRURAL ji& foi declarada
inconstitucional pelo STF.

Assim vieram os autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por
meio de Recurso Voluntario.

Sem contrarrazoes.

E o relatério
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Voto Vencido

Conselheiro Leonardo Henrique Pires Lopes, Relator.
Dos Pressupostos de Admissibilidade
Sendo o Recurso tempestivo, passo ao seu exame.

Da Decadéncia

Nas sessdes plenarias dos dias 11 e 12.06.2008, respectivamente, o Supremo

Tribunal Federal-STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais aqueles dispositivos legais
e editou a Simula Vinculante n° 08. Seguem transcrigdes:

Parte final do voto proferido pelo Exmo. Senhor Ministro Gilmar Mendes,
Relator:

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/91 e
o paragrafo unico do art.5° do Decreto-lei n® 1.569/77, que versando sobre
normas gerais de Direito Tributdrio, invadiram conteudo material sob a
reserva constitucional de lei complementar.

Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantém-se higida a legislacdo
anterior, com seus prazos quinquenais de prescri¢do e decadéncia e regras
de fluéncia, que ndo acolhem a hipotese de suspensdo da prescri¢do durante
o arquivamento administrativo das execu¢oes de pequeno valor, o que
equivale a assentar que, como os demais tributos, as contribui¢coes de
Seguridade Social sujeitam-se, entre outros, aos artigos 150, § 4°, 173 e 174
do CTN.

Diante do exposto, conhegco dos Recursos Extraordindrios e lhes nego
provimento, para confirmar a proclamada inconstitucionalidade dos arts. 45
e 46 da Lei 8.212/91, por violagdo do art. 146, III, b, da Constitui¢do, e do
paragrafo unico do art. 5° do Decreto-lei n° 1.569/77, frente ao § 1° do art.
18 da Constituicio de 1967, com a redagcdo dada pela Emenda
Constitucional 01/69.

E como voto.

Stimula Vinculante n° 08:

“Sdo inconstitucionais os paragrafo unico do artigo 5° do Decreto-lei
1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescri¢do e

decadéncia de crédito tributario”.

Os efeitos da Sumula Vinculante sdo previstos no artigo 103-A da

Constitui¢ao Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis:
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Art. 103-A da Constituicdo Federal - O Supremo Tribunal Federal podera,
de oficio ou por provocagdo, mediante decisdo de dois tercos dos seus
membros, apos reiteradas decisoes sobre matéria constitucional, aprovar
sumula que, a partir de sua publicacdo na imprensa oficial, tera efeito
vinculante em relagdo aos demais orgdos do Poder Judiciario e a
administra¢do publica direta e indireta, nas esferas federal, estadual e
municipal, bem como proceder a sua revisdo ou cancelamento, na forma
estabelecida em lei.

Lei n° 11.417, de 19/12/2006 - Regulamenta o art. 103-A da Constitui¢do
Federal e altera a Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a
edi¢do, a revisdo e o cancelamento de enunciado de sumula vinculante pelo
Supremo Tribunal Federal, e da outras providéncias.

(-..).

.. Art. 20 O Supremo Tribunal Federal podera, de oficio ou por provocagdao,
apos reiteradas decisoes sobre matéria constitucional, editar enunciado de
sumula que, a partir de sua publicagdo na imprensa oficial, terd efeito
vinculante em relacdo aos demais orgdos do Poder Judicidrio e a
administracdo publica direta e indireta, nas esferas federal, estadual e
municipal, bem como proceder a sua revisio ou cancelamento, na forma
prevista nesta Lei.

Temos que a partir da publicagdo na imprensa oficial, que se deu em
20/06/2008, todos os 6rgdos judiciais e administrativos ficaram obrigados a acatar a Sumula
Vinculante.

Assim, a decadéncia prevista no Codigo Tributario Nacional - CTN ¢ a que
se aplica ao caso concreto, uma vez que existem duas regras, aparentemente conflitantes,
dispondo sobre a decadéncia de créditos tributarios, tomando a primeira como termo inicial o
pagamento indevido (art. 150, §4°), e a segunda o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o langcamento poderia ter sido realizado (art. 173, I). Cumpre transcrever os referidos
dispositivos legais:

Art. 150. O langamento por homologagdo, que ocorre quanto aos tributos
cuja legislagdo atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento
sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a
referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

(-..).

$ 4°Se a lei ndo fixar prazo a homologagado, sera ele de cinco anos, a contar
da ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda
Publica se tenha pronunciado, considera-se homologado o langamento e
definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo,
fraude ou simulagdo.

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario
extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento
poderia ter sido efetuado,
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1l - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver anulado, por
vicio formal, o langamento anteriormente efetuado.

Harmonizando os referidos dispositivos legais, o Superior Tribunal de Justica
esclareceu a aplicacdo do art. 173 para os casos em que o tributo sujeitar-se a langcamento por
homologacao:

1) Quando ndo tiver havido pagamento antecipado;
2) Quando tiver ocorrido dolo, fraude ou simulagao;
3) Quando nao tiver havido declaragdo prévia do débito.

Cumpre transcrever o acorddo prolatado em sede de Recurso Especial
representativo da controvérsia:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO
SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.
DECADENCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CREDITO
TRIBUTARIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICACAO
CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4°, e 173,
do CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qgiiingiienal para o Fisco constituir o crédito
tributario (langamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado, nos casos em
que a lei ndo prevé o pagamento antecipado da exac¢do ou quando, a
despeito da previsdo legal, o mesmo inocorre, sem a constatagdo de dolo,
fraude ou simulagdo do contribuinte, inexistindo declaracdo prévia do débito
(Precedentes da Primeira Se¢do: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux,
julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008, AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e
EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ
28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no dmbito do Direito Tributdrio,
importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito
tributario pelo lancamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se
regulada por cinco regras juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura
a regra da decadéncia do direito de langar nos casos de tributos sujeitos ao
langamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao langamento por
homologag¢do em que o contribuinte ndo efetua o pagamento antecipado
(Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e Prescri¢do no Direito
Tributario", 3“ ed., Max Limonad, Sao Paulo, 2004, pags. 163/210).

3. O dies a quo do prazo qiiingiienal da aludida regra decadencial rege-se
pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado”
corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos sujeitos a
langamento por homologagdo, revelando-se inadmissivel a aplicagdo
cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4°, e 173, do
Codex Tributario, ante a_configuragdo . de desarrazoado prazo decadencial

7
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decenal (Alberto Xavier, "Do Langamento no Direito Tributario Brasileiro”,
3“ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, pags. 91/104; Luciano Amaro,
"Direito Tributario Brasileiro”, 10° ed., Ed. Saraiva, 2004, pags. 396/400; e
Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e Prescricdio no Direito
Tributario”, 3“ ed., Max Limonad, Sao Paulo, 2004, pags. 183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a
langamento por homologacgdo; (ii) a obriga¢do ex lege de pagamento
antecipado das contribuig¢oes previdencidarias ndo restou adimplida pelo
contribuinte, no que concerne aos fatos imponiveis ocorridos no periodo de
janeiro de 1991 a dezembro de 1994, e (iii) a constitui¢do dos créditos
tributarios respectivos deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios executados, tendo em
vista o decurso do prazo decadencial qiiingiienal para que o Fisco efetuasse
o lang¢amento de oficio substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acorddo submetido ao regime do artigo 543-
C, do CPC, e da Resolucdao STJ 08/2008.

(REsp 973733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SECAO, julgado em
12/08/2009, DJe 18/09/2009).

No voto lavrado no referido REsp 973.733/SC, foi transcrito entendimento
firmado em outros julgamento (REsp 766.050PR, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 25.02.2008), que
limitam a aplicagdo do art. 150, §4° do CTN as hipoteses que tratam de tributo sujeito a
langamento por homologagdo, “quando ocorrer pagamento antecipado inferior ao
efetivamente devido, sem que o contribuinte tenha incorrido em fraude, dolo ou simulagdo,
nem sido notificado pelo Fisco de quaisquer medidas preparatorias™ .

A comprovagao da presenga de tais circunstancias seria imprescindivel para o
afastamento do art. 150, §4° do CTN e aplicag@o do seu art. 173, I, o que ndo se vislumbra em
qualquer momento da autuagdo, que nao indicou o inadimplemento total das contribuicdes
devidas.

No caso em comento, tem-se que a contribuicdo lancada ¢é referente as
contribui¢cdes previdenciarias a Seguridade Social, incidentes sobre a comercializagdo da
produgdo rural, previstas nos incisos I e II do art. 25, da Lei n® 8.212/91.

Quando da analise dos autos, bem como da folha de saldrio como um todo,
ndo se verificou qualquer informagdo sobre nao o pagamento de outras contribuigdes
previdencidrias.

Deste modo, tal omissdo deve ser interpretada favoravelmente ao
contribuinte, para concluir que foram pagas contribuicdes previdenciarias pela empresa.

Assim, deve ser aplicado o art. 150, §4° do CTN ao caso em aprego, ja que
nao verificado, também, a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagao.

Deste modo, ficam afastados, de inicio, os pressupostos para aplicagao do art.
173 do CTN.

Outrossim, nao tendo sido comprovando que sua conduta tenha sido eivada
de dolo, fraude ou simulagao, restando configurado, portanto, o pressuposto fatico ensejador da

8
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aplicacdo do prazo decadencial previsto no artigo 150, §4° do Coédigo Tributario Nacional, fica
definitivamente afastada a incidéncia do disposto no artigo 173, I do mesmo dispositivo legal.

Desta feita, considerando que a consolidag¢do do crédito previdenciario se deu
em 19/03/2010 ¢ que a autuagdo abrange fatos geradores ocorridos entre 02/2005 a 08/2006,
tenho como ceito que essa competéncia de 02/2005 foi atingida pela decadéncia qiiinqlienal.

Apenas a titulo de restar vencido no mérito, enfrento a questdo da multa do
Langamento.

Da inconstitucionalidade do FUNRURAL (art. 25 da Lei 8.212/91)

Alega o contribuinte ser inconstitucional o art. 25 da Lei 8.212/91, com
redagdo dada pela Lei 9.528/1997, visto que instituiu, através de lei ordindria, uma nova fonte
de custeio da Seguridade Social ndo prevista no art. 195 da Carta Magna na redacao vigente a
época em que a lei foi promulgada, qual seja, a contribuicao previdenciaria do produtor rural
pessoa fisica incidente sobre a receita bruta da comercializa¢ao da sua produgao, o que feriria,
portanto, a forma exigida pelo art. 154, I da CF/88, que ¢ a de lei complementar.

De inicio, cabe esclarecer que, apesar de a apreciacdo de matéria
constitucional em tribunal administrativo exacerbar sua competéncia originaria que ¢ a de
orgdo revisor dos atos praticados pela Administracdo, bem como de invadir competéncia
atribuida especificamente ao Judiciario pela Constitui¢do Federal, o Regimento Interno do
CAREF prevé, em seu artigo 62, que ¢ permitido aos membros das turmas de julgamento afastar
a aplicagdo de lei que ja tenha sido declarada inconstitucional por decisdo plenaria definitiva do
STF, como se observa, in verbis:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF
afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado,
acordo internacional, lei ou ato normativo:

1 - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo plenaria
definitiva do Supremo Tribunal Federal.

Neste caso, a analise da constitucionalidade, por estar nos mesmos termos da
decisdo proferida pelo STF, ndo terd causado decisdes conflitantes ou possivelmente adentrado
em competéncia privativa do Poder Judiciario.

Pois bem. No caso dos autos, o STF declarou inconstitucionais os arts. 12,
incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei n° 8.212/91, com as redacdes
decorrentes das Leis n° 8.540/92 e n° 9.528/97, em sede de apreciagdo do Recurso
Extraordinario de n® 363852, transitado em julgado e abaixo transcrito:

RECURSO EXTRAORDINARIO - PRESSUPOSTO ESPECIFICO -
VIOLENCIA A CONSTITUICAO - ANALISE - CONCLUSAO. Porque o
Supremo, na andlise da violéncia a Constitui¢do, adota entendimento quanto
a matéria de fundo do extraordinario, a conclusdo a que chega desagua,
conforme  sempre. sustentou a. melhor. doutrina - José Carlos Barbosa

9
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Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo improprias as
nomenclaturas conhecimento e ndo conhecimento. CONTRIBUICAO
SOCIAL - COMERCIALIZACAO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS
PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGACAO - LEI N° 8.212/91 - ARTIGO 195,
INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERIODO ANTERIOR A EMENDA
CONSTITUCIONAL N° 20/98 - UNICIDADE DE INCIDENCIA -
EXCECOES - COFINS E CONTRIBUICAO SOCIAL - PRECEDENTE -
INEXISTENCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, néo
subsiste a obrigacdo tributaria sub-rogada do adquirente, presente a venda
de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12,
incisos Ve VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei n°®8.212/91, com as
redagoes decorrentes das Leis n°8.540/92 e n° 9.528/97. Aplicagdo de leis no
tempo - consideragaoes.

(RE 363852, Relator(a): Min. MARCO AURELIO, Tribunal Pleno, julgado
em 03/02/2010, DJe-071 DIVULG 22-04-2010 PUBLIC 23-04-2010 EMENT
VOL-02398-04 PP-00701 RET v. 13, n. 74, 2010, p. 41-69)

De fato, a redacao do art. 195 da Constituicao Federal de 1988, anterior a
Emenda Constitucional n® 20/98, era:

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a sociedade, de forma
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos
or¢amentos da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e
das seguintes contribuigoes sociais:

I - dos empregadores, incidentes sobre: a folha de salarios, o faturamento e
o lucro;

Percebe-se, da transcricdo acima, que a receita bruta ndo era prevista como
base de calculo da contribuigdo para a seguridade social e s6 poderia ser instituida como nova
fonte de custeio dessa, através de Lei Complementar (arts. 154, I e 195, §4° da CF/88).

Ora, o art. 25 da Lei 8.212/91, ao instituir através de lei ordinéria, que a
contribuicdo da pessoa fisica e do segurado especial destinada a Seguridade Social ¢ de 2% e
0,1% da receita bruta proveniente da comercializacdo da sua producdo, inclusive para
financiamento de complementacao das prestacdes por acidente de trabalho, fere a regra formal
exigida pelo ja citado artigo 154, I da Carta Magna.

Somente a partir da Emenda Constitucional n° 20/98 passou a ser admitida a
institui¢do por lei ordindria da contribui¢do previdencidria sobre a receita bruta proveniente da
comercializagao.

Destaque-se, contudo, que as normas editadas anteriormente, sem a
observancia das exigéncias constitucionais quanto a forma especial de lei complementar, ndo
se convalidam com a alteragdo na Constituicdo Federal que passa a admitir a disciplina da
matéria por lei ordinaria.

Isto porque os requisitos de validade e de existéncia, bem como a
compatibilidade de uma norma com o texto constitucional, devem ser analisados de acordo os
dispositivos vigentes no momento da sua edi¢do. Se a norma nasce viciada, sempre sera
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invalida, ainda que posteriormente venha a ser introduzido na Constitui¢do dispositivo que dé
suporte de validade para a referida norma.

Em outras palavras, o vicio que fulminava o art. 25 da Lei n® 8.212/1991,
com a redagiio dada pela Lei n° 9.528/1997, ndo foi afastado com a edi¢do da Emenda
Constitucional n” 20/1998, o que manteve sua condi¢ao de inconstitucionalidade.

Assim, sendo invalida a previsdo que determinava que a contribui¢do
previdencidria do produtor rural pessoa fisica e do segurado especial seria a receita bruta da
omercializagdo da sua producao, também foi reconhecida a inconstitucionalidade da norma
quc determinava, por consequéncia, as obrigagdes dela decorrentes, como ¢ o caso da
oobrigacao do adquirente de tais produtos de fazer a retengao da contribuig¢do prevista no art. 30,
IV da Lein® 8.212/1991:

Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicées ou de outras
importdncias devidas a Seguridade Social obedecem as seguintes normas:

1V - a empresa adquirente, consumidora ou consignataria ou a cooperativa
ficam sub-rogadas nas obrigagoes da pessoa fisica de que trata a alinea "a"
do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das
obrigagoes do art. 25 desta Lei, independentemente de as operagoes de
venda ou consignagdo terem sido realizadas diretamente com o produtor ou
com intermediario pessoa fisica, exceto no caso do inciso X deste artigo, na
forma estabelecida em regulamento,

Diante da declaragdao de inconstitucionalidade, deve ser anulado o presente
auto de infracdo relativo as verbas referentes as contribuicdes devidas pela aquisicdo de
producao rural de terceiros.

Da multa aplicada

A autuagdo em comento refere-se ao descumprimento pelo contribuinte da
sua obrigacdo tributaria principal, consistente no dever de recolher a contribuigdo
previdencidria dentro do prazo previsto em lei.

Além do pagamento do tributo ndo recolhido, a legislacao vigente a época da
ocorréncia dos fatos geradores previa a imposicdo ao contribuinte da penalidade
correspondente ao atraso no pagamento, conforme art. 35 da Lei n® 8.212/1991, que escalonava
a multa (I) de 4% a 20%, quando o valor devido ndo tivesse sido incluido em notificagdo fiscal
de langamento, (II) de 12% a 50% para pagamento de créditos incluidos em notificagdo fiscal,
e (IIT) de 30% a 100% nos casos em que o débito ja tivesse sido inscrito em divida ativa.

Como se depreende do caput do art. 35 referido (sobre as contribuigoes
sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser
relevada, nos seguintes termos...) a penalidade decorria do atraso no pagamento,
independentemente de o lancamento ter sido efetuado de oficio ou nao.

Em outras palavras, ndo existia na legislacdo anterior a multa de oficio,
aplicada em decorréncia do lancamento de oficio pela auditoria fiscal, mas apenas a multa de
mora, oriunda do atraso no recolhimento da contribui¢do. A puni¢do do art. 35 da referida lei
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dirigia-se a demora no pagamento, sendo mais agravada/escalonada de acordo com o momento
em que fosse recolhida.

Ocorre que, com o advento da MP n°® 449/2008, posteriormente convertida na
Lei n® 11.941/2009, o art. 35 da Lei n°® 8.212/1991 foi revogado, tendo sido incluida nova
redacao aquele art. 35.

A andlise dessa nova disciplina sobre a matéria, introduzida em
dezembro/2008, adquire importancia em face da retroatividade benigna da legislacdo posterior
jue culmine penalidade mais benéfica ao contribuinte, nos termos do art. 106, Il do CTN, in
verbis:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

1 - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluida a
aplicagdo de penalidade a infracdo dos dispositivos interpretados;

I - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infracio;

b) quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer exigéncia de ag¢do ou
omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo tenha implicado em falta de
pagamento de tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao
tempo da sua prdtica.

Cabe, portanto, analisar as disposi¢des introduzidas com a referida MP n°
449/2008 e mantidas com a sua conversdo na Lei n® 11.941/2009:

Art. 35 da Lei n® 8.212/1991 - Os débitos com a Unido decorrentes das
contribui¢oes sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do paragrafo unico do
art. 11 desta Lei, das contribuicoes instituidas a titulo de substituicdo e das
contribuicoes devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e
fundos, ndo pagos nos prazos previstos em legislagdo, serdo acrescidos de
multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei n® 9.430, de 27
de dezembro de 1996.

Art. 61 da Lei n® 9.430/1996 - Os débitos para com a Unido, decorrentes de
tributos e contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1°de janeiro de 1997, ndo pagos
nos prazos previstos na legislagcdo especifica, serdo acrescidos de multa de
mora, calculada a taxa de trinta e trés centésimos por cento, por dia de
atraso.

§ 1° A multa de que trata este artigo serd calculada a partir do primeiro dia
subseqiiente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do
tributo ou da contribui¢do até o dia em que ocorrer o seu pagamento.

§ 2°0 percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
A primeira vista, a indagacio de qual seria a norma mais favoravel ao

contribuinte seria facilmente resolvida, com a aplicacdo retroativa da nova redagdo do art. 35
da-Liein®8.212/1991/¢/c-0 art.-61 da Lein®9:430/1996, sendoesta tltima a utilizada nos casos
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em que a multa de mora excedesse o percentual de 20% previsto como limite maximo pela
novel legislacao.

Contudo, o art. 35-A, também introduzido pela mesma Lei n® 11.941/2009,
passou a puni o contribuinte pelo langamento de oficio, conduta esta ndo tipificada na
legislagae anterior, calculado da seguinte forma:

Art. 35-A. Nos casos de lancamento de oficio relativos as contribuicoes
referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei n® 9.430),
de 27 de dezembro de 1996.

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas:

1 - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de
imposto ou contribui¢do nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,
de falta de declaragdo e nos de declaragdo inexata;,

1l - de 50% (cingiienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal:

a) na forma do art. 8 da Lei n® 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que
deixar de ser efetuado, ainda que ndo tenha sido apurado imposto a pagar
na declaragdo de ajuste, no caso de pessoa fisica,

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha
sido apurado prejuizo fiscal ou base de cdlculo negativa para a contribui¢do
social sobre o lucro liquido, no ano-calenddrio correspondente, no caso de
pessoa juridica.

Pela nova sistematica aplicada as contribuigdes previdencidrias, o atraso no
seu recolhimento sera punido com multa de 0,33% por dia, limitado a 20% (art. 61 da Lei n°
9.430/1996). Sendo o caso de lancamento de oficio, a multa serd de 75% (art. 44 da Lei n°
9.430/1996).

Nao existe qualquer duvida quanto a aplicacdo da penalidade em relagdo aos
fatos geradores ocorridos apos o advento da MP n°® 449/2008. Contudo, diante da inovagdao em
se aplicar também a multa de oficio as contribui¢des previdenciarias, surge a divida de com
que norma sera cotejada a antiga redagdo do art. 35 da Lei n® 8.212/1991 para se verificar a
existéncia da penalidade mais benéfica nos moldes do art. 106, II, “c” do CTN.

Isto porque, caso seja acolhido o entendimento de que a multa de mora
aferida em acao fiscal estd disciplinada pelo novo art. 35 da Lei n° 8.212/1991 c/c o art. 61 da
Lei 9.430/1996, tera que ser limitada ao percentual de 20%.

Ocorre que alguns doutrinadores defendem que a multa de mora teria sido
substituida pela multa de oficio, ou ainda que esta seria sim prevista no art. 35 da Lei n°
8.212/1991, na sua redagdo anterior, na medida em que os incisos II e III previam a aplicacao
da penalidade nos casos em que o débito tivesse sido langado ou em fase de divida ativa, ou
seja, quando tivesse decorrido de langamento de oficio.

Contudo, nenhum destes dois entendimentos pode prevalecer.
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Consoante ja afirmado acima, a multa prevista na redacao anterior do art. 35
da Lei n® 8.212/1991 destinava-se a punir a demora no pagamento do tributo, € ndo o
pagamento em razao de acao fiscal. O escalonamento existente era feito de acordo com a fase
do pagamento. isto é, quanto mais distante do vencimento do pagamento, maior o valor a ser
pago, nao sendo punido, portanto, a ndo espontaneidade do langamento.

Também nao seria possivel se falar em substituicdo de multa de mora por
multa de oficio, pois as condutas tipificadas e punidas sdo diversas. Enquanto a primeira
relaciona-se com o atraso no pagamento, independentemente se este decorreu ou ndo de
autuacdo do Fisco, a outra vincula-se a agdo fiscal.

Por outro lado, ndo me parece correta a comparagao da nova multa calculada
conforme o art. 35-A da Lei n° 8.212/1991 c/c o art. 44, I da Lei n® 9.430/1996 (multa de oficio
prevista em 75% do valor da contribui¢do devida) com o somatorio das multas previstas no art.
32, §4° e 5° e no revogado art. 35 ambos da Lei n® 8.212/1991.

Em primeiro lugar, esse entendimento somente teria coeréncia, o que nao
significa legitimidade, caso se entendesse que a multa de oficio substituiu as penalidades tanto
pelo descumprimento da obrigagdo principal quanto pelo da acessoria, unificando-as.

Nesses casos, concluindo-se pela aplicagdo da multa de oficio, por ser
supostamente a mais benéfica, os autos de infra¢do lavrados pela omissdo de fatos geradores
em GFIP teriam que ser anulados, j& que a penalidade do art. 44, I da Lei n® 9.430/1996 (multa
de oficio) estaria substituindo aquelas aplicadas em razao do descumprimento da obrigagdo
acessoria, o que nao vem sendo determinado pelo Fisco.

Em segundo lugar, ndo se podem comparar multas de naturezas distintas e
aplicadas em razao de condutas diversas. Conforme determinacdo do proprio art. 106, II do
CTN, a nova norma somente retroage quando deixar de definir o ato como infragdo ou quando
cominar-lhe penalidade menos severa. Tanto em um quanto no outro caso verifica-se a edigao
de duas normas em momentos temporais distintos prescrevendo a mesma conduta, porém com
sang¢des diversas.

Assim, somente caberia a aplicacdo do art. 44, I da Lei n° 8.212/1996 se a
legislacdo anterior também previsse a multa de oficio, o que ndo ocorria até a edi¢do da MP n°
449/2008.

A anterior multa de mora somente pode ser comparada com penalidades que
tenha a mesma ratio, qual seja, o atraso no pagamento das contribuicdes.

Revogado o art. 35 da Lei n® 8.212/1991, cabe entdo a comparacdo da
penalidade aplicada anteriormente com aquela da nova redagao do mesmo art. 35, ja transcrita
acima, que remete ao art. 61 da Lei n® 9.430/1996.

Nao s6 a natureza das penalidades leva a esta conclusdo, como também a
propria alteragao sofrida pelo dispositivo. No lugar da redacao anterior do art. 35, que dispunha
sobre a multa de mora, foi introduzida nova redacdo que também disciplina a multa de mora,
agora remetendo ao art, 61 da Lei n° 9.430/1996. Estes dois dispositivos ¢ que devem ser
comparados.
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Diante de todo o exposto, ndo ¢ correto comparar a multa de mora com a
multa de oficio. Esta terd aplicacdo apenas aos fatos geradores ocorridos ap6s o seu advento.

Para fins de verificagdo de qual serd a multa aplicada no caso em comento,
deverdo ser colejadas as penalidades previstas na redagdo anterior do art. 35 da Lei n°
8.212/1991 com a instituida pela sua nova redacdo (art. 35 da Lei n® 8.212/1991, com a redagdo
dada pela Lei n° 11.941/2009, c/c o art. 61 da Lei n® 9.430/1996) aplicando-lhe a que for mais
bencfica até a competéncia 11/2008.

Da Conclusao

Ante ao exposto, conhe¢o do Recurso, para, reconhecer a decadéncia da
competéncia de 02/05, e para no mérito, DAR-LHE TOTAL PROVIMENTO, reconhecendo a
inconstitucionalidade das contribui¢des "previdenciarias ao FUNRURAL, previstas nos incisos
I e II, do art. 25, da Lei n°® 8.212/91, caso reste vencido no mérito, voto por DAR PARCIAL
PROVIMENTO ao Recurso Voluntario apenas para que seja aplicada a penalidade prevista no
art. 35 da Lei n® 8.212/1991, com a redacao dada pela Lei n® 11.941/2009, c/c o art. 61 da Lei
n® 9.430/1996, caso seja mais benéfica para o contribuinte até a competéncia 11/08.

E como voto.
Sala das SessOes, em 18 de setembro de 2012

Leonardo Henrique Pires Lopes
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Voto Vencedor

Conselheiro Mauro José Silva, Redator Designado

Apresentamos nossas consideragcdes em sintonia com os aspectos do Acordao
para s quais fomos designados como Redator do voto vencedor.

Contribuicio previdenciaria do empregador rural pessoa fisica. Art. 25 da Lei 8.212/91.
Substituicao tributaria do art. 30, inciso IV da Lei 8.212/91.

A matriz legal da contribuicdo previdencidria do empregador rural pessoa
fisica é o art. 25 da Lei 8.212/91, in verbis:

Art. 25. A contribui¢do do empregador rural pessoa fisica, em
substituicdo a contribui¢do de que tratam os incisos I e Il do art.
22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na
alinea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei,
destinada a Seguridade Social, é de: (Reda¢do dada pela Lei n°
10.256, de 2001).

1 - 2% da receita bruta proveniente da comercializa¢do da sua
producdo, (Redagdo dada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97).

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercializa¢do da sua
producdo para financiamento das prestagoes por acidente do
trabalho. (Redagdo dada pela Lei n°9.528, de 10.12.97).

()

Tendo sido criada antes da edicdo da Emenda Constitucional (EC) 20/98 por
lei ordinaria, tal exacdo teve sua constitucionalidade questionada no Supremo Tribunal Federal
(STF), uma vez que, originalmente, o Texto Magno nao previa a receita como fato gerador da
contribui¢do previdencidria a ser criada por lei ordindria. Somente poderia ter sido instituida
por Lei Complementar para incidir sobre fato gerador ndo enumerado no art. 195 da CF.

No RE 363.852/MQG, julgado em 03/02/2010 e transitado em julgado em
08/06/2011, o plenario do STF enfrentou a questdo, tendo concluido o julgamento com as
seguintes ementa e decisdo

Ementa: RECURSO.EXTRA ORDINARIO - PRESSUPOSTO ESPECIFICO - VIOLENCIA A
CONSTITUICA~O - ANALISE - CONCLUSAO. Parque o Supremo, na andlise da violéncia a
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Constitui¢do, adota entendimento quanto a matéria de fundo do extraordinario, a conclusdo
a que chega desdgua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa
Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo improprias as nomenclaturas
conhecimento e ndo conhecimento. CONTRIBUICAO SOCIAL - COMERCIALIZACAO DE
BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGACAO - LEI N°
©212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERIODO ANTERIOR A
EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20/98 - UNICIDADE DE INCIDENCIA - EXCECOES -
COFINS E CONTRIBUICAO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTENCIA DE LEI
COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, ndo subsiste a obrigacdo tributdria sub-
rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais,
prevista nos artigos 12, incisos Ve VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso 1V, da Lei n°8.212/91,
com as redagoes decorrentes das Leis n° 8.540/92 e n° 9.528/97. Aplicac¢do de leis no tempo
- consideragoes.

(RE 363852, Relator(a): Min. MARCO AURELIO, Tribunal Pleno, julgado em 03/02/2010,
DJe-071 DIVULG 22-04-2010 PUBLIC 23-04-2010 EMENT VOL-02398-04 PP-00701 RET
v. 13, n. 74, 2010, p. 41-69)

Decisdo: O Tribunal, por unanimidade e nos termos

do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordindrio para desobrigar
os recorrentes da retengdo e do recolhimento da contribuicdo social ou do seu recolhimento
por subrrogagdo sobre a “receita bruta proveniente da comercializag¢do da produgdo rural”
de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a
inconstitucionalidade do artigo 1°da Lei n° 8.540/92, que deu nova redacdo aos artigos 12,
incisos V e VII, 25, incisos I e I, e 30, inciso 1V, da Lei n° 8.212/91, com a redacdo
atualizada até a Lei n’ 9.528/97, até que legislacdo nova, arrimada na Emenda
Constitucional n° 20/98, venha a instituir a contribuicdo, tudo na forma do pedido inicial,
invertidos os onus da sucumbéncia. Em seguida, o Relator apresentou peti¢do da Unido no
sentido de modular os efeitos da decisdo, que foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora
Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o
Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa,
com voto proferido na assentada anterior. Plenario, 03.02.2010.

A partir do transito em julgado do RE 363.852, portanto, este Colegiado esta
autorizado, mas ndo obrigado, a seguir as conclusdes do STF e afastar a legislagdo declarada
inconstitucional por decisdo plenaria definitiva do Supremo Tribunal Federal, em
conformidade com o art. 26-A, §6°, inciso I do Decreto 70.235/72.

Ressaltamos que somente estamos vinculados a jurisprudéncia do STF
oriunda de decisdes definitivas de mérito proferidas na sistematica do art. 543-B do Cédigo de
Processo Civil (CPC), conforme previsto no caput do art. 62-A do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF). No caso do RE 363.852/MG nao
houve o reconhecimento de repercussao geral exigida naquele dispositivo. O STF reconheceu a
repercussdo geral no RE 596.177 que podera declarar a inconstitucionalidade do mesmo art. 25
da Lei 8.212/91 na redagdo dada pela Lei 8.540/92, porém tal acdo ainda nao alcangou a
definitividade.

Portanto, como dissemos, esse Colegiado pode, mas ndo estd obrigado, seguir
as conclusdes do RE 363.852.

Nossa analise permite-nos seguir parcialmente a decisao do RE 363.852
COMO Veremos a seguir.

De fato, até a edigao da EC 20/98, a exagao em comento ndo poderia ter sido
criada por lei ordinaria para incidir sobre fato gerador ndo previsto até entdo no art. 195 da CF.

Nesse aspecto, seguimos a decisao do RE 363.852 para concluir que o art. 25 da Lei 8.212/91
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ndo pode ser aplicado até que lei nova, fundada na EC 20/98, tenha instituido validamente a
contribuicao. De nossa parte, entendemos que isso ocorreu com a edicdo da Lei 10.256/2001
que deu nova redagdo ao caput do art. 25 da Lei 8.212/91 em seu art. 1°. Ainda que a nova lei
nao tenha repetido ou reeditado os incisos e paragrafos do art. 25 da Lei 8.212/91 de modo a
afastar qualquei divida sobre a constitucionalidade do dispositivo alterado, se assumissemos
que os incisos ¢ paragrafos restaram excluidos do ordenamento juridico estariamos adotando
interpretacac por demais formalista e que resultaria em prejuizo para o financiamento solidario
da seguridade social previsto no caput do art. 195 da CF.

Logo, apds a entrada em vigor da Lei 10.256/91, respeitada anterioridade
nonagesimal, o art. 25 da Lei 8.212/91 passa a estar em harmonia com a EC 20/98. Assim, a
partir de 11/2001 a contribui¢do previdencidria do empregador rural pessoa fisica pode ser
exigida. Eventuais langamentos anteriores a tal data ndo podem prevalecer por falta de previsao
legal.

Outra questao que demos analisar diz respeito a figura do substituto tributario
prevista no art., 30, inciso IV da Lei 8.212/91, in verbis:

Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicées ou de
outras importancias devidas a Seguridade Social obedecem as
seguintes normas: (Redagdo dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93)

()

1V - a empresa adquirente, consumidora ou consignatdria ou a
cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigacoes da pessoa fisica
de que trata a alinea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado
especial pelo cumprimento das obrigagoes do art. 25 desta Lei,
independentemente de as operagoes de venda ou consignagdo
terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com
intermediario pessoa fisica, exceto no caso do inciso X deste
artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redagdo dada
pela Lei 9.528, de 10.12.97)

A decisdao no RE 363.852 também declarou a inconstitucionalidade de tal
dispositivo, no entanto, nesse aspecto, ndo seguimos a conclusao do julgado.

Nao vemos qualquer inconstitucionalidade no estabelecimento da hipotese de
substitui¢do tributaria em si. Se ndo ha obrigacdo tributaria validamente instituida pelo art. 25,
ndo ha substituicdo. Mas apos 11/2001, estando a norma do art. 25 da Lei 8212/91 em
conformidade com a EC 20/98, ndo hd motivos para que a hipdtese de substituicdo ndo seja
aplicada. A inconstitucionalidade da referida substituicdo tributdria s6 poderia subsistir se ela,
em si mesma, estivesse em desacordo com a CF ou com o CTN. O que nao ¢ o caso.

E de ser anotado, adicionalmente, que o RE 596.177, que ainda ndo alcangou
a definitividade, declarou inconstitucionalidade do art. 1° da Lei 8.540/92. Porém, o art. 30,
inciso IV foi editado pela Lei 9.528/97. Na forma como esté o julgado, este ndo atingird o novo
texto dado pela Lei 9.528/97 ao art. 30, inciso IV da Lei 8.212/91.

Assim, a substitui¢do tributéria prevista no art. 30, inciso IV da Lei 8.212/91
deve:ser acatada a partir.de ;1.1/2001.
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Por fim, ¢ de ser registrado que a ADI 1103 nao se relaciona ao caso, pois
naquela acao foi julgada a inconstitucionalidade do §2° do art. 25 da Lei 8.870/94 que trata da
contribuicdo do proprio produtor rural pessoa juridica e ndo da sua responsabilidade por
substitui¢do relacionada com a contribuicao do empregador rural pessoa fisica.

Pelo exposto, votamos por negar provimento ao Recurso Voluntario nesse
aspecto

(assinado digitalmente)

Mauro José Silva
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